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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 31/2020

de 30 de junho

Sumário: Aprova o regime do manifesto de corte, corte extraordinário, desbaste ou arranque de 
árvores e da rastreabilidade do material lenhoso.

A floresta nacional desempenha um papel essencial, quer em termos económicos, enquanto 
fornecedor de uma grande variedade de produtos base de fileiras industriais desenvolvidas, quer em 
termos sociais, enquanto garante de emprego em zonas rurais, quer ainda em termos ambientais, 
enquanto garante da regulação do sistema hídrico, de preservação de solo, de proteção microcli-
mática, para além do contributo para o sequestro de carbono, de repositório de recursos naturais 
e genéticos e de suporte para a biodiversidade. Neste contexto, a gestão florestal pretende identi-
ficar as ações necessárias à equilibrada gestão dos recursos florestais naquelas três dimensões: 
económica, social e ambiental.

A crescente procura de madeira e de produtos da madeira a nível mundial, associada à explo-
ração madeireira ilegal e ao comércio conexo, tornaram -se um motivo de crescente preocupação 
internacional.

Neste sentido, o Regulamento (UE) n.º 995/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
20 de outubro de 2010, veio fixar um conjunto de obrigações para todos os operadores que colocam 
madeira e produtos da madeira no mercado da União Europeia. Este regulamento proíbe expres-
samente a colocação de madeira extraída ilegalmente ou de produtos da madeira dela derivados 
no mercado interno.

A verificação das atividades da exploração madeireira ilegal, as suas causas e o seu impacto 
ficam facilitadas pela adoção de mecanismos que permitam a rastreabilidade e o controlo efetivo 
das atividades inerentes à exploração florestal, desde o corte, o corte extraordinário, o desbaste 
ou o arranque de árvores florestais até à primeira transformação do material lenhoso. Por outro 
lado, a adequada intervenção sobre as atividades inerentes à comercialização, ao transporte, ao 
armazenamento e à primeira transformação do material lenhoso e à sua localização no território 
nacional constituem fatores de grande relevância para o suporte da decisão política. São igualmente 
importantes para o planeamento de ações de caráter informativo, preventivo e de acompanhamento 
e monitorização de eventuais problemas fitossanitários inerentes às espécies florestais.

Finalmente, a Estratégia Nacional para as Florestas preconiza, como um dos pilares para a 
melhoria da eficiência e competitividade do setor florestal, a melhoria da informação disponível e 
da capacidade de recolher e processar essa informação.

O mecanismo atualmente existente de declaração obrigatória instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 174/88, de 17 de maio, relativo ao manifesto de corte ou arranque de árvores, revelou -se insu-
ficiente quanto ao propósito de obter informações indispensáveis à gestão do património florestal 
nacional. Desta forma, é necessário adotar mecanismos adicionais facilitadores de obtenção da 
informação, com vista a permitir uma análise do nível de exploração dos povoamentos, assim como 
corrigir eventuais desequilíbrios entre a oferta e a procura do material lenhoso.

A experiência decorrente da aplicação deste regime jurídico dita igualmente a necessidade de 
reforçar o seu caráter dissuasor no que respeita ao não cumprimento das obrigações dos diversos 
intervenientes no processo.

Institui -se um mecanismo obrigatório de entrega do manifesto de corte de árvores, através de 
uma plataforma eletrónica de dados, acessível no sítio na Internet do Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas, I. P., que atualiza e adapta o modelo anterior, nomeadamente quanto aos 
seus conteúdos e à articulação com a informação declarada no âmbito de outros regimes legais 
específicos, que será tratada de forma integrada.

A revisão do regime jurídico inscreve -se no objetivo de simplificação e desburocratização 
dos procedimentos administrativos e da sua desmaterialização, dando cumprimento à medida 
Simplex+ «Comunicação + ágil do abate de árvores para a indústria». Procura -se ainda garantir o 
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reforço da componente de acompanhamento e fiscalização, assim como a recolha de informação 
fundamental para o desenvolvimento de processos de gestão e avaliação da sustentabilidade do 
património florestal.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Comissão Nacional 
de Proteção de Dados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece a obrigatoriedade de declaração de corte, corte extraordi-
nário, desbaste ou arranque de árvores de espécies florestais, doravante designada por manifesto 
de corte de árvores (MCA), em Portugal continental, que se destinem à comercialização e ao auto-
consumo para transformação industrial, bem como a rastreabilidade do material lenhoso destinado 
à indústria de primeira transformação e à exportação.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei aplica -se aos operadores que efetuam o corte, o corte extraor-
dinário, o desbaste ou o arranque de árvores de espécies florestais e que colocam madeira no 
mercado nacional destinada à comercialização e ao autoconsumo para transformação industrial, 
e aos demais operadores envolvidos na aquisição das árvores e do respetivo material lenhoso.

2 — O presente decreto -lei aplica -se ainda aos operadores que efetuam o transporte, o 
armazenamento e a primeira transformação do material lenhoso destinado à indústria, e ainda à 
exportação do material lenhoso.

3 — Estão dispensados de MCA o corte, o corte extraordinário, o desbaste ou o arranque de 
árvores de espécies florestais, quando se verifiquem as seguintes situações:

a) Se destinem exclusivamente a autoconsumo, com exceção dos casos de autoconsumo 
para transformação industrial; ou

b) O número de árvores seja inferior ou igual a 10.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:

a) «Arranque», qualquer ação de remoção de árvores que for executada no termo do ciclo 
económico de povoamentos florestais, em manchas, em faixas, em cortinas arbóreas ou em pés 
de árvores;

b) «Autoconsumo para transformação industrial», o material lenhoso destinado ao abaste-
cimento para processamento em unidades industriais, proveniente de explorações florestais ou 
agroflorestais cuja gestão florestal é do próprio operador;

c) «Colocação no mercado», o fornecimento por qualquer meio, independentemente da técnica 
de venda utilizada, de madeira ou produtos da madeira, pela primeira vez no mercado interno, para 
distribuição ou utilização no âmbito de uma atividade comercial, a título oneroso ou gratuito, incluindo 
o fornecimento mediante técnicas de comunicação à distância na aceção da Diretiva n.º 97/7/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 1997, relativa à proteção dos consumi-
dores em matéria de contratos à distância, salvo o fornecimento no mercado interno de produtos 
da madeira, derivados de madeira ou de produtos da madeira já colocados no mercado interno;
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d) «Corte», qualquer intervenção em árvores que for executada no termo do ciclo económico 
de povoamentos florestais, em manchas, em faixas, em cortinas arbóreas ou em pés de árvores;

e) «Corte extraordinário», qualquer intervenção em árvores que for executada antes do termo 
do ciclo económico de povoamentos florestais, em manchas, em faixas, em cortinas arbóreas ou 
em pés de árvores, nomeadamente por razões fitossanitárias ou na sequência da ocorrência de 
incêndios florestais;

f) «Desbaste», qualquer corte que for executado durante a fase de crescimento de povoa-
mentos florestais, em manchas, em cortinas arbóreas ou em pés de árvores, incluindo o corte de 
árvores no âmbito de operações de defesa da floresta contra incêndios e os cortes fitossanitários;

g) «Exploração florestal ou agroflorestal», o prédio ou conjunto de prédios ocupados, total ou 
parcialmente, por espaços florestais, pertencentes a um ou mais proprietários e que estão subme-
tidos a uma gestão única;

h) «Operador», qualquer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, que proceda à venda 
ou aquisição de árvores de espécies florestais ou de material lenhoso resultante das operações 
inerentes ao corte, corte extraordinário, desbaste ou arranque de árvores de espécies florestais, 
bem como quem proceda ao transporte, ao armazenamento, à exportação e à primeira transfor-
mação da madeira redonda.

Artigo 4.º

Obrigações dos operadores

1 — Os operadores devem declarar previamente ao Instituto da Conservação da Natureza e 
das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), através do Sistema de Informação de Manifesto de Corte (SiCorte), 
o corte, o corte extraordinário, o desbaste ou o arranque de árvores de espécies florestais.

2 — A obrigação prevista no número anterior recai sobre o adquirente, quando for deste a respon-
sabilidade de realizar o corte, o corte extraordinário, o desbaste ou o arranque da madeira adquirida.

3 — Os operadores devem comunicar e identificar, através do SiCorte, ao longo da cadeia de 
abastecimento do material lenhoso até à primeira transformação, as operações referidas na alínea h) 
do artigo anterior pelas quais sejam responsáveis e de fornecer esta informação às autoridades 
competentes sempre que solicitada.

4 — O MCA é efetuado para cada parcela a cortar, integrada na exploração florestal ou agro-
florestal.

5 — No caso de espécies coníferas, a informação constante do manifesto de abate, desrama-
ção e circulação de madeira é integrada no MCA.

Artigo 5.º

Sistema de informação do corte de árvores

1 — A tramitação dos procedimentos e formalidades previstas no presente decreto -lei é reali-
zada informaticamente através da plataforma eletrónica de dados SiCorte, com recurso ao balcão 
único eletrónico previsto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, na sua 
redação atual, acessível através do Portal ePortugal e no sítio na Internet do ICNF, I. P.

2 — Os elementos da declaração obrigatória e das comunicações dos operadores são estabele-
cidos por deliberação do conselho diretivo do ICNF, I. P., e publicitados no respetivo sítio na Internet.

3 — Ao tratamento, segurança, conservação, acesso e proteção dos dados pessoais cons-
tantes no SiCorte é aplicável o disposto no Regulamento Geral sobre Proteção de Dados, na Lei 
n.º 58/2019, de 8 de agosto, e demais legislação aplicável.

4 — No SiCorte deve ser adotada a utilização de mecanismos de autenticação eletrónica atra-
vés do cartão de cidadão e da chave móvel digital, bem como a adoção do Sistema de Certificação 
de Atributos Profissionais.

5 — Os operadores são dispensados da apresentação de dados e documentos em posse 
de qualquer serviço ou organismo da Administração Pública quando derem o seu consentimento 
para a entidade responsável pela prestação do serviço proceder à sua obtenção, nos termos do 
artigo 28.º -A do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua redação atual, devendo utilizar -se a 
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Plataforma de Interoperabilidade da Administração Pública e a Bolsa de Documentos para o efeito, 
nos termos dos n.os 2 e 7 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 42/2015, de 19 de junho, e do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, na sua redação atual.

Artigo 6.º

Interconexão de dados

1 — A transmissão de dados pessoais do SiCorte deve ser objeto de protocolos entre o 
ICNF, I. P., e as entidades, serviços ou organismos públicos que estabeleça as responsabilidades 
de cada entidade interveniente, quer no ato de transmissão, quer em outros tratamentos a efetuar.

2 — Os protocolos a que se refere o número anterior são homologados pelo membro do Governo 
responsável pela área das florestas e pela respetiva área setorial, e devem definir, designadamente, 
as categorias dos titulares e dos dados objeto da interconexão, bem como os seus elementos e as 
condições de acesso, comunicação e tratamento dos dados por parte daquelas entidades.

3 — O tratamento dos dados previsto no número anterior visa a produção de estatísticas, 
nomeadamente relativas às espécies, idades e volumes das áreas submetidas a corte, corte extra-
ordinário, desbaste ou arranque, à comercialização, ao transporte, ao armazenamento e à primeira 
transformação do material lenhoso e à sua localização no território nacional.

4 — A transmissão da informação prevista no presente artigo é efetuada preferencialmente 
por via eletrónica e obedece aos princípios e regras aplicáveis ao tratamento de dados pessoais, 
nos termos do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, da Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, 
e demais legislação aplicável.

Artigo 7.º

Produção e divulgação de informação integrada

Compete ao ICNF, I. P., a organização, o tratamento, a produção e a divulgação da informação 
integrada e recolhida no SiCorte, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

Artigo 8.º

Contraordenações

1 — Constitui contraordenação punível com coima de € 350 a € 3500, no caso de pessoas 
singulares, sendo o máximo de € 44 891,81, no caso de pessoas coletivas:

a) A falta de declaração prévia, em violação do n.º 1 do artigo 4.º;
b) A receção ou detenção de material lenhoso não declarado através do SiCorte, em violação 

dos n.os 1 e 3 do artigo 4.º;
c) A falta de comunicação e de identificação, em violação do n.º 3 do artigo 4.º

2 — A tentativa e a negligência são puníveis, reduzindo -se para metade os limites mínimos e 
máximos dos montantes das coimas.

3 — Às contraordenações previstas no presente decreto -lei é subsidiariamente aplicável o 
regime jurídico do ilícito de mera ordenação social, constante do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de 
outubro, na sua redação atual.

Artigo 9.º

Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infração e da culpa do agente, podem ser aplicadas, simul-
taneamente com as coimas, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda a favor do Estado dos instrumentos pertencentes ao operador, designadamente ma-
quinaria, veículos ou quaisquer outros objetos, que serviram ou estavam destinados a servir para 
a prática da contraordenação;
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b) Perda a favor de Estado dos bens ou produtos resultantes da prática da contraorde-
nação, salvo quando os proprietários em nada tenham contribuído para a prática da contra-
ordenação;

c) Interdição do exercício de profissões ou de atividades relacionadas com a prática da con-
traordenação;

d) Privação da atribuição ao infrator de subsídios ou outros benefícios outorgados ou a outorgar 
por entidades ou serviços públicos no âmbito da atividade florestal.

2 — A aplicação da sanção referida na alínea c) do número anterior deve ser comunicada à 
respetiva ordem profissional ou associação de direito público, quando legalmente exigível.

3 — As sanções acessórias previstas no n.º 1 têm a duração mínima de 30 dias e máxima 
de um ano, salvo as previstas nas alíneas c) e d), cuja duração máxima é de dois anos quando o 
agente tiver sido condenado, por decisão judicial ou administrativa definitivas, há menos de três 
anos, por uma ou mais infrações ao presente decreto -lei.

Artigo 10.º

Competência de fiscalização e contraordenacional

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades em razão da matéria 
ou da área de jurisdição, a fiscalização do disposto no presente decreto -lei compete ao ICNF, I. P., 
e às autoridades de polícia.

2 — As autoridades de polícia têm acesso aos dados do SiCorte respeitantes ao MCA e ao 
registo dos operadores, exclusivamente para efeitos de fiscalização da aplicação do presente 
decreto -lei.

3 — A instrução dos processos de contraordenação, bem como a aplicação das coimas e das 
sanções acessórias, é da competência do ICNF, I. P.

Artigo 11.º

Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas reverte em:

a) 35 % para o Estado;
b) 25 % para o ICNF, I. P.;
c) 25 % para o Fundo Florestal Permanente;
d) 15 % para a entidade que levantou o auto.

Artigo 12.º

Norma transitória

Até à implementação e entrada em funcionamento do SiCorte, o MCA é feito informaticamente, 
em formulário de modelo a disponibilizar gratuitamente no sítio na Internet do ICNF, I. P.

Artigo 13.º

Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 174/88, de 17 de maio.
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Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no prazo de 180 dias a contar da data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de maio de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

Promulgado em 23 de junho de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 25 de junho de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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